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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20260234        
 

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026051901-
DE 
 

CONTRATANTE........: FUNDO MAN DES EDUC BÁSICA E DE VAL 
PROF EDUCAÇÃO 
 

CONTRATADA(O).....: C G M VIDAL 
 
OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA CEARÁ 
 

VALOR TOTAL................: R$ 44.041,37 (quarenta e quatro mil, 
quarenta e um reais e trinta e sete centavos) 
 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
0802.123610079.2.054 Gerenciamento da Rede de Ensino 
Fundamental (FUNDEB 30%) (OCA_NE) , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99 Outros 
materiais de consumo, no valor de R$ 44.041,37 
 

VIGÊNCIA...................: 11 de Junho de 2026 a 31 de Dezembro de 
2026 
 

DATA DA ASSINATURA.........: 11 de Junho de 2026 
 
Portaria nº 078/2026. 

 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  

 
Contrato nº: 20260234        
Ref. Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026051901-DE 

Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA CEARÁ 

 
 
O(a) Sr(a)JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso 

de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MAN DES EDUC BÁSICA E DE VAL PROF EDUCAÇÃO, 

como CONTRATANTE e C G M VIDAL como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ELIS REJAN FERNANDES 
SALDANHA, matrícula nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  

 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;  

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 

ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 

do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  

 
Publique-se,  
 

Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 11 de Junho de 2026. 

 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 

FUNDO MAN DES EDUC BÁSICA E DE VAL PROF EDUCAÇÃO 
GESTOR(A) DO CONTRATO 

 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº...........: 20260235        

 
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026051901-
DE 

 
CONTRATANTE........: FUNDO MAN DES EDUC BÁSICA E DE VAL 
PROF EDUCAÇÃO 

 
CONTRATADA(O).....: MA COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO 
LTDA 

 
OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA CEARÁ 
 
VALOR TOTAL................: R$ 16.552,75 (dezesseis mil, quinhentos e 

cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 

0802.123610079.2.054 Gerenciamento da Rede de Ensino 
Fundamental (FUNDEB 30%) (OCA_NE) , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99 Outros 

materiais de consumo, no valor de R$ 16.552,75 
 
VIGÊNCIA...................: 11 de Junho de 2026 a 31 de Dezembro de 

2026 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 11 de Junho de 2026 

 
Portaria nº 079/2026. 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

contrato.  
 
Contrato nº: 20260235        

Ref. Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026051901-DE 
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Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA CEARÁ 
 
O(a) Sr(a)JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso 

de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MAN DES EDUC BÁSICA E DE VAL PROF EDUCAÇÃO, 

como CONTRATANTE e MA COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO 
LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ELIS REJAN FERNANDES 

SALDANHA, matrícula nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;  
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Registre-se,  
 
Publique-se,  

 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 11 de Junho de 2026. 
 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
FUNDO MAN DES EDUC BÁSICA E DE VAL PROF EDUCAÇÃO 

GESTOR(A) DO CONTRATO 

 
******************************************************************************** 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº..............................20260236 

 
ORIGEM ...................................... CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
005/2026 

 
CONTRATANTE ............................ SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 

 
CONTRATADA(O) ..........................INSTITUTO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL ANJINHOS DE RUA DE JAGUARIBARA 

 

OBJETO......................: EXECUÇÃO DO PROGRAMA AMOR EM 
QUATRO PATAS NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, COM A 

FINALIDADE DE OFERECER ABRIGO, ALIMENTAÇÃO E 
CUIDADOS VETERINÁRIOS A CÃES E GATOS EM SITUAÇÃO DE 
RUA, BEM COMO PROMOVER A ADOÇÃO RESPONSÁVEL E 

CAMPANHAS EDUCATIVAS 
 
VALOR TOTAL R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e 

oitocentos reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 

1602.18.542.0073.2.158 Gerenciamento de proteção e bem estar 
animal, Classificação econômica 3.3.50.41.00 Contribuições, 
Subelemento 3.3.50.41.99, no valor de R$ 136.800,00  

 
VIGÊNCIA..................................... 11 de junho de 2026 a 11 de 
junho de 2027 

 
DATA DA ASSINATURA.................. 11 de junho de 2026 
Portaria nº 04/2026 

 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE PARCERIA 

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  

 
Contrato nº: 20260236 
Ref. Processo: CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2026 

Objeto Contratual: EXECUÇÃO DO PROGRAMA AMOR EM 
QUATRO PATAS NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, COM A 
FINALIDADE DE OFERECER ABRIGO, ALIMENTAÇÃO E 

CUIDADOS VETERINÁRIOS A CÃES E GATOS EM SITUAÇÃO DE 
RUA, BEM COMO PROMOVER A ADOÇÃO RESPONSÁVEL E 
CAMPANHAS EDUCATIVAS. 

O Sra. ANTONIO FLAVIO BATISTA DE ARAÚJO, SECRETARIO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
13.019/2014, e a celebração de Termo de Colaboração Técnica entre 

a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, com 
o INSTITUTO DE PROTEÇÃO ANIMAL ANJINHOS DE RUA DE 
JAGUARIBARA. 

 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a servidora RUBIANA ALVES DA SILVA, matrícula 
n° 60701, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  

 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da 

lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 


